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RESULTADO PRELIMINAR PROVA DIDÁTICA E TÍTULOS EDITAL Nº 13/2022

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 8.745/93 e suas alterações, Lei
nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna pública o RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplificado para
contratação por tempo determinado de professor substituto para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
deste Campus, de acordo com as definições do Edital nº 13/2022/CAC - CGAB/IFRO, de 25 de Abril de 2022.

 
 

ÁREA MEDICINA VETERINÁRIA 

INSCRIÇÃO NOME
PROVA DE

DESEMPENHO
DIDÁTICO

PROVA DE
TÍTULOS NOTA FINAL

04 CRISTIANE MAIA DA SILVA SÉRVIO 90,25 25 115,25

 
 

ÁREA SOCIOLOGIA

INSCRIÇÃO NOME
PROVA DE

DESEMPENHO
DIDÁTICO

PROVA DE
TÍTULOS NOTA FINAL

06 AMON-RÁ ANTUNES BANDEIRA DE
MELO 71,00 10,00 81,00

01 BRUNO PUCCINELLI TALF** TALF ** TALF**

08 FREDERICO FERNANDO MOISÉS
LAMBERTUCCI NC* NC** NC**

10 LUCENI MEDEIROS HELLENBRANDT 91,50 07,00 98,50
02 NIVALDO GERONCIO DA SILVA FILHO 95,12 25,00 120,12

 

* NC (NÃO COMPARECEU)- Não Compareceu para Prova de Desempenho Didático. Candidato desclassificado, conforme o
item 9.8 do Edital 02/2022, de 26/01/2022.

**TAFL (TEMPO DE AULA FORA DO LIMITE) - Candidato teve falha de conexão com a internet e não deu aula tempo
suficiente para a avaliação pela banca.  Candidato desclassificado, conforme o item 9.5.2 do Edital 02/2022, de 26/01/2022

Recursos contra o Resultado da Prova de Desempenho Didático e da Prova de Títulos devem ser feitos conforme previsto no item
13 do Edital 13/2022, de 25/04/2022.

 

Cacoal/RO, 18 de maio 2022.

Documento assinado eletronicamente por Davys Sleman de Negreiros, Diretor(a) Geral, em 18/05/2022, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1599434 e o código CRC
7B682941.

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/05/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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